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Despacho do Sr. Presidente da Câmara: 

 homologo a presente ata, em_____________________________________________________________ 

ATA N.º 1 

Ata da reunião do júri do procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica 

de emprego público, por tempo indeterminado, para ocupação de 1 (um) posto de trabalho da 

Carreira/categoria de Técnico Superior – área de atividade – Arquitetura. 

Aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, na Secção de Obras deste 
Município, pelas dezasseis horas, reuniu o júri do procedimento concursal em epígrafe, 

nomeado por despacho superior do Sr. Presidente da Câmara Municipal, proferido no passado 

dia vinte e seis de março de dois mil e vinte e quatro, constituído por: 

Presidente: Maria Helena Meirinho Rodrigues Vaz, Técnica Superior da Área de Arquitetura do Município 

de Vimioso; 

Vogais Efetivos: Carlos Alberto Afonso Fernandes, Técnico Superior da Área de Arquitetura do 
Município de Bragança, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos e Paulo Ramiro da 

Conceição Braz, Chefe da Divisão Económica Social e Cultural do Município de Vimioso; 

Vogais Suplentes: Vítor Filipe Afonso Ventura, Chefe da Divisão de Planeamento, Urbanismo e Obras e, 

Analisa Cavaleiro Martins, Técnica Superior da Área de Engenharia Civil, ambos do Município de Vimioso. 

1 – A presente reunião tem por finalidade dar cumprimento ao estipulado no artigo 9.º, da Portaria n.º 

233/2022, de 09 de Setembro – que Regulamenta  tramitação  do procedimento concursal de 

recrutamento – nomeadamente fixar os parâmetros de avaliação, a ponderação, a grelha classificativa e o 

sistema de valoração final de cada método de seleção a aplicar no presente procedimento. 

2 - Requisitos de admissão: só podem ser admitidos ao procedimento concursal os candidatos que, 

até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos 

previstos no artigo 17.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:  

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção 
internacional ou por lei especial;  

b) 18 anos de idade completos;  
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar;  
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;  
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.  

3 - Nível habitacional exigido: Licenciatura em Arquitetura e inscrição válida na Ordem dos 

Arquitetos. Não é permitida a substituição no nível habilitacional por formação ou experiência profissional. 

3 - Métodos de seleção:  Os métodos de seleção obrigatórios a aplicar são a Prova de 
Conhecimentos Escrita e a Avaliação Psicológica, previstos nas alíneas a) e b) do n. º1 do artigo 
36.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, a Entrevista de Avaliação de Competências, como método 

de seleção facultativo previsto no n. º2 do artigo 18.º da Portaria n.º 233/2022 de 9 de setembro: 

PCE = Prova de Conhecimentos Escrita; 
AP = Avaliação Psicológica; 
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EAC = Entrevista de Avaliação de Competências. 
 
3.1- Conforme o n.º 2 do artigo 36.º, da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, no recrutamento de candidatos 

que estejam a cumprir ou a exercer a atribuição, competência ou atividade caraterizadoras do posto de 

trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de requalificação que, 

imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, os métodos de 
seleção obrigatórios, desde que não afastados pelos candidatos através de declaração escrita, aplicando-

se-lhes, nesse caso, os métodos previstos para os restantes candidatos, são os seguintes:  

AC = Avaliação Curricular; 
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências. 
 
3.2 - Os candidatos referidos no ponto anterior, podem afastar a aplicação dos métodos de seleção 

previstos, desde que façam por escrito expressamente essa opção no Formulário de Candidatura, caso em 

que se aplicará, em sua substituição, os métodos de seleção previstos para os restantes candidatos, Prova 
de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Entrevista de Avaliação de competências, nos termos do n.º 3 

do artigo 36º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.  

3.3 - Provas de Conhecimentos Escrita - que visa avaliar os conhecimentos académicos e ou 
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício de determinada 

função, bem como avaliar o adequado conhecimento e utilização da língua portuguesa. 

  
Esta será classificada de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas. Consistirá numa prova escrita, 

de natureza teórica. A prova terá a duração de 90 minutos, com 15 minutos de tolerância, com 
possibilidade de consulta aos diplomas legais desde que estes não sejam anotados, devendo, para o efeito, 

os candidatos fazerem-se acompanhar dos mesmos. 
Para a sua realização não é permitida a utilização de telemóveis ou qualquer aparelho eletrónico 

computorizado não autorizado. 

 
No âmbito das atribuições das funções, os candidatos serão avaliados sobre as seguintes matérias: 

 
Matérias Gerais: 

• Constituição da República Portuguesa; 
• Código do Procedimento Administrativo: Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, com as 

alterações introduzidas posteriormente; 
• Regime jurídico das autarquias locais: Lei n.º 169/99, de 18 de setembro e Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, com as alterações introduzidas posteriormente; 
• Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, com as alterações introduzidas posteriormente 

(Lei Eleitoral das Autarquias Locais); 
• Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as 

alterações introduzidas posteriormente; 
• Código do Trabalho: Lei n.º 07/2009, de 12 de fevereiro, com as alterações introduzidas 

posteriormente; 
• Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redação; 
• Decreto-Lei n.º 12/2024, de 10 de janeiro; 
• Lei n.º 58/2019, de 08 de Agosto, na sua atual redação; 
• Código dos Contratos Públicos: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com as 

alterações introduzidas posteriormente;  
• Portaria n.º 12-A/2021 de 11 de janeiro, na sua atual redação. 
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Matérias Específicas: 
• Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, com as alterações introduzidas posteriormente (Lei de 

bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo); 
• Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com as alterações introduzidas 

posteriormente (Regime Jurídico da Urbanização e Edificação); 

• Regulamento Geral das Edificações Urbanas: Decreto-Lei n. 38382, de 7 de agosto de 
1951, com as alterações introduzidas posteriormente; 

• Decreto-lei n.º 380/99, de 22 de setembro, alterado e republicado pelo decreto-lei n.º 
46/2009 de 20 de fevereiro, com as alterações introduzidas posteriormente (regime jurídico 

dos instrumentos de gestão territorial); 

• Regime Jurídico da Avaliação de Impacte Ambiental: Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de 
outubro, com as alterações introduzidas posteriormente; 

• Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, com as alterações introduzidas posteriormente 
(Estabelece as bases da política e do regime de proteção e valorização do património 

cultural); 
• Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, com as alterações introduzidas 

posteriormente; 

• Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, com as alterações introduzidas posteriormente (regime 
jurídico que estabelece a qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela 

elaboração e subscrição de projetos); 
• Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, com as alterações introduzidas 

posteriormente (regime jurídico da reabilitação urbana); 

• Sistema de Avaliação e Desempenho na Administração Pública (Lei nº 66-B/2007, de 28 de 
dezembro, com as alterações introduzidas posteriormente e adaptações à Administração 

Local); 
• Regime jurídico aplicável ao exercício da atividade da construção (Lei n.º 41/2015, de 03 

de junho, com as alterações introduzidas posteriormente); 

• Portaria n.º 255/2023, de 7 de agosto, que aprova o conteúdo obrigatório do programa e 
do projeto de execução, bem como os procedimentos e normas a adotar na elaboração e 

faseamento de projetos de obras públicas, designados «Instruções para a elaboração de 
projetos de obras», e a classificação de obras por categorias; 

•  Decreto Lei n.º 6/2004, de 06 de janeiro, com as alterações introduzidas posteriormente 
(Regime preços empreitadas obras públicas particulares bens e serviços); 

• Plano Diretor Municipal de Vimioso (Aviso n.º 10083/2015 publicado no Diário da 

República, 2.ª série — N.º 172 — 3 de setembro de 2015); 
• Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação de Vimioso e Respetivas Taxas (Aviso 

n.º 1006/2017 publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 17 — 24 de janeiro de 2017). 
 

3.4 - Avaliação Psicológica - que visa avaliar aptidões, características de personalidade e ou 

competências comportamentais dos candidatos, tendo como referência o perfil de competências 
previamente definido, podendo comportar uma ou mais fase. A sua avaliação e feita através das menções 

classificativas de Apto e Não Apto. 
 

3.5 - A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) - que visa obter informações sobre 
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para 

o exercício da função. A classificação a atribuir a cada competência será expressa numa escala de 0 a 20 

valores, com valoração até às centésimas e resultará da média aritmética simples das classificações obtidas 
na avaliação das competências a seguir descritas. E será valorada de acordo com a seguinte fórmula: 

 
EAC = (A+B+C+D+E+F) /6 
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A - Realização e Orientação para Resultados: visa avaliar a capacidade para concretizar com 

eficácia e eficiência os objetivos do serviço e as tarefas que lhe são solicitadas. Traduz-se, nomeadamente, 
nos seguintes indicadores comportamentais: 

 

a) - Procura atingir os resultados desejados. 
b) - Realiza com empenho as tarefas que Ihe são distribuídas. 
c) - Preocupa-se em cumprir os prazos estipulados para as diferentes atividades. 
d) - É persistente na resolução dos problemas e dificuldades. 
 

B - Organização e Método de Trabalho: visa avaliar a capacidade para organizar as suas tarefas e 
atividades e realizá-las de forma metódica. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores 

comportamentais: 
 

a) - Verifica, previamente, as condições necessárias à realização das tarefas. 
b) - Segue as diretivas e procedimentos estipulados para uma adequada execução do 

trabalho. 
c) - Reconhece o que é prioritário e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses 

critérios. 
d) - Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que 

utiliza. 
 

C - Otimização de Recursos: visa avaliar capacidade para utilizar os recursos e instrumentos de 
trabalho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e aumentar a produtividade. Traduz-se, 

nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais: 
 

 a) - Preocupa-se com o aproveitamento dos recursos postos à sua disposição. 
 b) - Adota procedimentos, a nível da sua atividade individual, para redução de desperdícios 

e de gastos supérfluos. 
 c) - Utiliza os recursos e instrumentos de trabalho de forma correta e adequada, 

promovendo a redução de custos de funcionamento. 
d) - Zela pela boa manutenção e conservação dos materiais e equipamentos respeitando as 

regras e condições de operacionalidade. 
 

D - Relacionamento Interpessoal: visa avaliar a capacidade para interagir, adequadamente, com 
pessoas com diferentes características, tendo uma atitude facilitadora do relacionamento e gerindo nas 

dificuldades e eventuais conflitos de forma ajustada. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores 
comportamentais: 

 

a) - Tem um trato cordial e afável com colegas, superiores e os diversos utentes do serviço. 
b) - Trabalha com pessoas com diferentes caraterísticas. 
c) - Perante conflitos mantém um comportamento estável e uma postura profissional. 
d)- Afirma-se perante os outros, sem ser autoritário nem agressivo. 
 
E - Tolerância á Pressão e Contrariedades: visa avaliar a capacidade para lidar com situações de 

pressão e com as contrariedades de forma adequada e profissional. Traduz-se, nomeadamente, nos 

seguintes indicadores comportamentais: 
 

a) - Mantém-se produtivo mesmo em ambiente de pressão. 
b)  -Perante situações difíceis mantém o controlo emocional e discernimento profissional. 
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c) - Consegue gerir de forma equilibrada as exigências profissionais. 
d)-Aceita as críticas e contrariedades. 
 
F - Conhecimentos Especializados e Experiência: visa avaliar a capacidade para aplicar, de forma 

adequada, os conhecimentos e experiência profissional essenciais para o desempenho das suas tarefas e 

atividades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes indicadores comportamentais: 
 

a) - Aplica, adequadamente, conhecimentos teóricos e profissionais necessários às 
exigências do posto de trabalho. 

b)  - Emprega, corretamente, métodos e técnicas específicas da sua área de atividade. 
c) - Identifica e utiliza os materiais, instrumentos e equipamentos apropriados aos diversos 

procedimentos da sua atividade. 
d) - Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiência profissional para melhor 

corresponder às exigências do serviço. 
 
 Cada competência será valorada nos seguintes termos: 

 
1.  O candidato evidencia os 4 indicadores comportamentais da competência; 20 valores; 
2.  O candidato evidencia 3 indicadores comportamentais da competência; - 16 valores; 
3.  O candidato evidencia 2 indicadores comportamentais da competência; - 12 valores; 
4.  O candidato evidencia apenas 1 indicador comportamental da competência; - 8 valores; 
5.  O candidato não evidencia indicadores comportamentais da competência. - 4 valores. 
 
Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 

previstos no artigo 24. ° da Portaria. Subsistindo o empate após aplicação dos referidos critérios, serão 
utilizados os seguintes: 

 

 1. Candidato com a melhor classificação obtida na competência "Conhecimentos 
especializados e experiência"; 

 2. Candidato com a melhor classificação obtida na competência "Tolerância à pressão e 
contrariedades”; 

 3. Candidato com a melhor classificação obtida na competência "Organização e Método de 
Trabalho". 

 

3.6 - A Avaliação Curricular: visa aferir os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, entre os quais a habilitação académica ou nível de qualificação, a formação profissional, a 

experiência profissional e a avaliação do desempenho. A valoração da Avaliação Curricular resultará da 
ponderação dos seguintes parâmetros: 

 

a) Habilitação Académica ou nível de qualificação equivalente: certificado pelas entidades 
competentes, sem possibilidade de substituição por formação e/ou experiência profissionais necessárias e 

suficientes, de acordo com o estipulado no n.º 2 do artigo 34. ° da LTFP – valoração 20 valores; 
 

b) Formação Profissional: onde se considerarão as ações de formação que respeitem a áreas de 

formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao 
posto de trabalho a ocupar, ou seja, as ações de formação de aperfeiçoamento, aquisição de competências 

ou de especialização e formação informativa adequadas e diretamente relevantes para o desempenho das 
funções correspondentes a cada posto de trabalho em concurso, desde que devidamente comprovadas por 

apresentação de cópia dos respetivo certificado, sendo apenas considerados os certificados que indiquem 

expressamente o número de horas, dias ou semanas de duração da ação e formação. Sempre que a 
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formação seja certificada em dias ou semanas, considerar-se-á um dia de formação equivalente a 7 horas 
e uma semana a 5 dias. Não se consideram para o efeito a formação respeitante às Habilitações 

Académicas (HA) consideradas e valoradas na alínea anterior; 
 

será valorada até ao máximo de 20 valores, de acordo com ações de formação, duração e valoração de 

acordo com os seguintes critérios: 
 

- Sem formação profissional – 0 valores;  
 
 - Frequência e participação em ações de formação profissional respeitantes à área do posto 

de trabalho a ocupar – 0,25 valores por cada dia (7horas) de formação frequentada, até ao 
máximo de 20 valores. 

 
c) Experiência Profissional: em que se ponderará o desempenho efetivo e devidamente comprovado de 

funções na área para que o procedimento a que concorre é aberto, avaliando-se a relevância das funções 
ou atividades já exercidas para o desempenho das funções caraterizadoras de cada posto de trabalho em 

concurso; 
 
será avaliada pela ponderação do tempo de exercício de funções caracterizadoras do posto de trabalho a 

concurso, valorada até ao limite máximo de 20 valores de acordo com os seguintes critérios: 
 

- Sem experiência profissional – 10 valores; 
- Inferior a 3 anos de experiência profissional – 12 valores; 
- Superior ou igual a 3 anos e inferior a 6 anos de experiência - 14 valores; 
- Superior ou igual a 6 anos e inferior a 12 anos de experiência - 16 valores; 
- Superior ou igual a 12 anos e inferior a 18 anos de experiência – 18 valores; 
- Superior ou igual a 18 anos de experiência - 20 valores; 
 
Apenas é considerada a experiência profissional desde que devidamente comprovada sob pena de não 

ser considerada para efeitos de avaliação curricular 
 

d) Avaliação do Desempenho, realizada nos termos da Lei 66-B/2007 de 28 de dezembro, em que 
serão consideradas as menções de avaliação de desempenho referentes ao último período avaliativo de 

desempenho, com funções idênticas às do posto de trabalho a ocupar. 

 
A classificação da Avaliação Curricular (AC), assim como dos fatores antes identificados, será expressa na 

escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas e será calculada de acordo com a seguinte 
fórmula: 

 
AC= 10% HA + 40% FP + 40% EP + 10% AD 
 
- Nos casos em que os candidatos não possuam avaliação de desempenho na área do posto 

de trabalho a recrutar, por razões que não lhe sejam imputáveis, a avaliação de desempenho a 
atribuir ao candidato será de 10 valores. 

 
3.7- Ordenação Final dos Candidatos: Para os candidatos detentores de vínculo de emprego público 

por tempo indeterminado, que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de 

requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou 
atividade, a ordenação final resulta da fórmula abaixo indicada e será expressa na escala de 0 a 20 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIMIOSO 

 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO, URBANISMO E OBRAS 

 

 

 
 

Município de Vimioso – Praça Eduardo Coelho – 5230- 315 Vimioso                        
 

 

NIF: 506627888      •      TELEFONE: 273 518 120     •     FAX: 273 512 510      •      EMAIL: gi.cmv@cm-vimioso.pt      •      http://www.cm-vimioso.pt 
 

Pág. 7 

 
 

valores, com valoração até às centésimas, resultando da média aritmética ponderada dos resultados 
obtidos nos métodos de seleção aplicados: 

 
OF = (70% AC + 30% EAC) 
Em que, 
OF = Ordenação Final 
AC = Avaliação Curricular; 
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências. 
 

3.8- Para os restantes candidatos, a ordenação final será expressa: 

 
Prova de Conhecimentos (PC), na escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas. 

Avaliação Psicológica (AP), avaliada com a menção classificativa de Apto. 
Entrevista de Avaliação de Competências,  

 
OF = 70% PC + 30% EAC 
OF = Ordenação Final 
AP = Avaliação Psicológica; 
PCE = Prova de Conhecimentos Escrita; 
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências. 
 

4 - Candidato com deficiência - Nos termos do n.º 3 do artigo 3. ° do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 

de fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas circunstâncias e situações descritas no n.º 1 
do artigo 2. ° da Lei n.º 9/89, de 2 de maio, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 

prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
 

5 – Notificações: 

 
O júri deliberou, ainda, que as notificações aos candidatos serão efetuadas nos termos dos artigos 63. ° e 

112. ° do Código do Procedimento Administrativo. 
 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Presidente do Júri deu por encerrada a reunião e para constar se 
lavrou a presente ata, que depois de lida e achada conforme vai ser assinada pelos membros do júri. 

 

 
 

 
O Presidente, _________________________________________________________; 

 

 
 

 
1.º Vogal Efetivo, ______________________________________________________; 

 
 

 

 
2.º Vogal Efetivo, ______________________________________________________; 
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